
INDICAÇÃO Nº 
304
, DE 2013

            INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a implantação do sistema de Poupa Tempo, no município de Pindamonhangaba.

JUSTIFICATIVA

O Poupa Tempo já tem mais de uma década de existência, sendo que neste período esta modalidade de atendimento ao cidadão consolidou um padrão de excelência, reconhecida pela grande maioria dos paulistas.

Em todas suas unidades o Projeto Poupa Tempo, vem beneficiando milhares de cidadãos que, buscam regularizar sua situação junto aos departamentos do Estado, dentre outros serviços prestados por esse sistema.

A implantação pleiteada irá beneficiar não só os moradores do município de Carapicuíba, mas também os das cidades vizinhas.

Estes são alguns dos motivos que nos levaram a propor a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população desses municípios.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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